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D E C R E T O N.» U. 386, D E 22 D E J A N E I R O D E 1982 

Acrescenta disposit ivo ao Regulamento d a L e i n . ' 997, de 31 de ma io de 1976, 
que dispõe sobre a prevenção e controle d a poluição do meio ambiente 

P A U L O S A L I M M A L U F ; G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no ar t igo 
15 da L e i n.° 9S7, de 31 de maio de 1976, 

Decre te : 

Ar t .go 1.° — Acríscente-se ao Regu lamento d a L e i n.° 997, de 31 de 
maio de 1976, aprovado pelo Decreto n.° 8.4*38, de 8 de setembro de 1976, as 
seguintes disposições: 

" A r t g o 33-B — As fontes de poluição insta ladas no município de 
Cubatão e existentes e m 9 de setembro de 1976, deverão observar os "Padrões 
de Emissão" constantes do Anexo 8, f icando pro ib ida a emissão de poluentes 
em quantidades super io ies. 

§ 1.° — A C E T E S B poderá exig ir que as fontes de poluição re f e r i 
das neste artige- contro lem f i a s emissões, ut i l i zando a me lhor tecnologia prá
t i ca disponível, ou que se t r ans f i r am p a r a outro loca l , quando s i tuadas e m 
desconformidade com as nortr.as de zoneamento urbano ou se jam incompatíveis 
com o uso do solo c ircunviz i/ jhe. 

§ 2.° — Os sistemas de controle da poluição do a r deverão estar 
providos de ins t rumentos qye p e r m i t a m a avaliação de sua eficiência, i n s t a 
lados e m locais de fácü acesso pa ra f ins de fiscalização. 

I 3." — Caberá às fontes de poluição demonst rar à C E T E S B que 
6Uas emissões se encon t ram dentro dos l imi tes constantes do Anexo I." 

A r t i go 2.° — A s funtes de poluição, a que se refere este decreto, de
verão submeter à apreciação da C E T E S B , no prazo de cento e v inte dias a 
contar de sua publicação, seus projetos de sistemas de controle dos poluentes 
e de equipamentos que p o s s i a l i t e m a aferição de sua eficiência operacional, 
acompanhados dos respectivos cronogramas de implantação. 

S V — Os padr fes de emissão constantes do A n e x o 8, vigorarão 
pelo período mínimo de 10 anos, contados da vigência deste decreto, para as 
fontes de poluição que adotarem todas as medidas necessárias p a r a atendê-los. 

A r t i go 3.° — O Asexo 8, referido neste decreto, passa a integrar o 
Regu lamento aprovado pelo Decreto n.° 8.468, de 8 de setembro de 1976. 

Ar t i go 4.° — Estfc decreto entrará em vigor na da ta de sua p u b l i 
cação. 

Palácio dos Bande i rantes , 22 de jane i ro de 1982. 

P A U L O S A L I M M A L U F x 

W a l t e r Coronado Antunes , Secretário de Obras e do Me io 
Ambiente 

C a K m EW, Secretário de Estado — Chefe da C a s a C i v i l 

Pub l i cado na Casa C i v i l , aos 22 de jane i ro de 1982. 

Maria Angélica GaUazzl, D i r e t o ra da Divisão de A tos Of icais . 

A N E X O 8 

A O R E G U L A M E N T O A P R O V A D O P E L O D E C R E T O N.° 8.468, D E 8 D E S E T E M B R O D E 1976, A Q U E S E R E F E R E O A R T I G O 33-B, D O M E S M O R E G U L A M E N T O , 
A C R E S C E N T A D O P E L O D E C R E T O N.° 18.386 

Padrões de Emissão para Material Particulado 

A T I V I D A D E I N D U S T R I A L F O N T E D E EMISSÃO P A D R Ã O D E EMISSÃO OBSERVAÇÕES 

Indústria siderúrgica conversor L D 

moagem 

100 mg/Nm3 

0,2 kg/t processada 

Padrão de emissão por fonte 

processamento de rocha fosfática secagem 

outras fontes nüo especificadas 

0,2 kg/t processada 

0,1 kg/t processada 

Padrão de emissão por fonte 

fabricação de superfosfato g ranulado 1,5 kg/t processada Padrão de emissão global do estabelecimento 

Produção de fert i l izantes fosfatados 
fabricação de superfosfato não granulado 0,45 kg/t processada Padrão de emissão global , do estabelecimento 

Produção de c imento 
secador, moagem, separador cielônico, pene i 

r a vibratória, s i s tema de transportes, s i 
los e ensecadeiras 

0,5 kg/t de produto Padrão de emissão global do estabelecimento 

Produção de su l fa to de cálcio 
secador, ca lc inador 0,7 kg/t processada Padrão de emissão por fonte 

outras fontes não especif icadas 0,05 kg/t processada, 

Observações: 

(1) Considera-se como tonelada processada todas as substâncias adic ionadas ao processo, exceto combustíveis. 

(2) Processamento de rocha fosfática — Os padrões não se ap l i c am às operações 

B E C R E T O N.° 18.387, D E 22 D E J A N E I R O D E 1982 

Dá a denominação de «Eduardo Saigh» à rodov ia que in ter l i ga o 
Município de I tapeva à SP-270 

P A U L O SAL íM T t fALUF, G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , no uso de suas airibuicôes legais, e 

Considerando que o empresário Eduardo Sa i gh aqui se integrou i n 
teiramente, dando o m&ho. de st mesmo, de sua inteligência, de seu caráter, 
de sua capacidade de t raba lho , de sua vocação associat iva, p a r a o berr do Estado 
e do Pa is ; 

Considerando seus inúmeros empreendimentos, quer n a indústria e n o 
comércio, que i n a agr i cu l tura e n a pecuária, bem como suas atividades, e m 
par t i cu la r quando Presidente da Associação Comerc i a l de São Paulo , exerci tadas 
sempre com o in tu i to de encontrar soluções p a r a os problemas que af l ig iarn e 
a i n d a a f l igem a economia bras i l e i ra ; 

Considerando, en f im o reconhecimento que deve o Estado a quem 
se const i tu iu e m exemplo a ser seguido pe la in tensa participação que teve n a 
v i d a econômica, po l i t i ca e social dr. pátria que elegeu por adoção. 

Dec r e t a : 
A r t i g o 1.° — Passa a denominar-se «Eduardo Saigh» a rodov ia que 

inter l i ga o Município de Itapeva à. SP-270. (Rodov ia Raposo Tava res ) . 
A r t i g o 2." — Este decrete entrará e m vigor n a d a t a de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 22 de Janeiro de 1982. 

P A U L O S A L I M M A L U F 
Fab i o dt Ba r ros Gomes, Respondendo pelo Exped iente da 

Secretar ia dos Transportes 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 22 de jane i ro de 1982. 
M a r i a Angélica Ga l i a z z i , D i r e t o ra d a Divisão de Atos Of ic ia is . 

de recebimento, descarga, manuse ia e armazenamento da r o cha . 

Três Mar i a s , pertencente ao D is t r i to Sanitário de São M i g u e l Pau l i s ta , do D e 
par tamento de Saúde da G r a n d e São Paulo 3, da Coordenador ia de Saúde d a 
Comunidade da Secretar ia d a Saúde. 

Ar t igo 2.° — A s despesas decorrentes onerarão as verbas próprias i o 
orçamento vigente. 

Ar t i go 3.° — Este decreto entrará em vigor n a d a t a de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 22 de jane i ro de 1982. 

P A U L O S A L I M M A L U F 

Adib Domingos Jatene, Secretário d a Saúde 

Calim Eid — Secre tar io de Es tado — Chefe d a C a s a C i v i l 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 22 de jane i ro de 1982, 
Maria Angélica Galiazzi, D i r e t o ra da Divisão de Atos Of ic ia is . 

SÃO 

D E C R E T O N." 18.388* D E 22 D E JANEIRO D E 1982 

Dá a denominação de «Pedro Rodrigues Garcia» à rodovia que liga 
Ribeirão Branco a Itapeva 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
P A U L O , no uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Ar t i go 1." — Passa a denominar-se «Pedro Rodr igues Garcia», a ro

dov ia que l iga Ribeirão B r a r c - a I tapeva . 

A r t i go 2.° — Esto decreto entrará em v igor n a d a t a de sua publicação^ 

Palácio dos Bande i rantes 22 de j ane i r o de 1982. 

P A U L O S A L I M M A L U F 
F a b i o de Bar ros Gomes, Respondendo pelo Exped iente da 

Secretarie dos Transportes 
Pub l i c ado n a Casa C i v i l , aos 22 de jane i ro de 1982. 

M a r i a Angélica Galiazzi, D i r e t o r a d a Divisão de Atos Of ic ia is , 

D E C R E T O N.» 18.389, D E 22 D E JANEIRO D E 1988 

Dispõe sobre a criação de Centro de Saúde 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U 
L O , no uso de suas atribuições legais e nos termos do art igo 89 da L e i n .2 
9.717, de 30 de jane i ro de 1967, 

Decreta: 
Ar t i go l . ° — F i c a cr iado, com a es t ru tura f i xada no Decreto n.* 

16.545, de 26 de jane i ro de 1981, u m (1) Centro de Saúde I CCS-I) no J a r d i m 

D E C R E T O N.° 18.390, D E 22 D E J A N E I R O D E 1982 

Dispõe sobre a criação de Centras de Saúde 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U 
L O , no uso de suas atribuições legais e nos termos do art igo 89 da L e i n.í 
».717, de 30 de jane i ro de 1967, 

Dec r e ta : 

A r t i g o 1.° — F i c a m criados, com a es t rutura f i xada no Decreto n. ° 
16.545, de 26 de jane i ro de 1981, 33 ( t r in ta e três) Centros de Saúde I I (CS- I I ) , 
pertencentes aos Departamentos de Saúde d a G r a n d e São Paulo , ad iante citados, 
da Coordenador ia de Saúde d a Comunidade d a Secre tar ia da Saúde: 

I — Depar tamento de Saúde da G r a n d e São P a u l o 2 
a) J a r d i m Panamer i cano , Parque A n h a n g u e r a e V i l a Magg i , do D i s 

t r i t o Sanitário da L a p a ; Parque P en i che , V i l a Barbosa , V i l a Ramos e V i l a Z a t t i , 
do D i s t r i t o Sanitário de Nossa Senho ra do ó ; J a r d i m J o a m a r e Lauzane P a u 
l i s ta , do D is t r i t o Sanitário de T u c u r u v i ; 

I I — Depar tamento de Saúde da G r a n d e São P a u l o 3 
a) J a r d i m Marília e J a r d i m S a n t a M a r i a , do D i s t r i t o Sanitário de 

P e n h a de França; y i l a Fidélis R ibe i ro , J a r d i m das Camélias, J a r d i m Robru , J a r 
d i m Romano , V i l a " Paranaguá, V i l a Chabilândia, do D i s t r i t o Sanitário de São 
M i g u e l P a u l i s t a ; 

I I I — Depar tamento de Saúde d a G r a n d e São Pau lo 4 
a) Parque das Américas, J a r d i m Itapeva, J a r d i m Mauá, V i l a Flórida 

B o c a i n a , J a r d i m P r imave ra , V i l a Assis B r a s i l , B a i r r o do Feital e V i l a São João, 
do D i s t r i t o Sanitário de San to André; 

I V — Depar tamento de Saúde da G r a n d e São Pau lo 5 
a) C idade A r i s t on , em Oarap icu iba , Parque S a n t a Tereza , e m J a n d i r a , 

I tapev i (Centro ) , do D i s t r i t o Sanitário de Osasco; J a r d i m Souza, J a r d i m N a k a -
mura, J a r d i m U m a r i z a l , J a r d i m U m u a r a m a , Parque F e r n a n d a , do D i s t r i t o S a n i 
tário de San to A m a r o . 

A r t i g o 2.8 — A s despesas decorrentes onerarão as verbas próprias do 
orçamento v igente . 

A r t i go S.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 

Palácio dos Bande i rantes , 22 de jane i ro de 1982, 

P A U L O S A L I M M A L U F 

A d i b Domingos Jatene, Secretário da Saúde 
Calim E i d — Secretário de Es tado — Chefe da Casa C i v i l 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 22 de jane i ro de 1982. 
liaria Angélica G a l i a z z i , D i r e t o r a da Divisão de Atos Of ic ia is . 


